
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
10t2024

PREGÃO ELETRÔNrcO NO O1I2O24

PROCESSO LtCtTATÓRrO 07 t2024

LICÍÍANÉT'

@@
2r de oúubro de 1920

No dia 27 dê Fevêrêho dê 2024, no(a) FUTOO ,rUXtCtPAL 0€ SAITDE OE XOSS SÍ}{I«»A DAS DORESi/SE, inscÍito(â) no CNPJ 11 .389.851/0001-94. coín sedê à AV

LIEERDADE n'VN CEP 496fiI000 - Nossa Senho€ das DorB§E neste dlo lêgâlmente rêFeseítado por Gllv$l 
^nÂüJO ^XDR 

DE ponedor do CPF n'
587rO1 3952i9, RESOLVE íêgiííâí preços parâ ev6ntJal aquisição êm face da apíesênteÉo dâ(s) proposta(s) da(s) emprêsa(s) ebâixo quâlificede(s):

ForÍEcêdoE ASCLEPtos EQUIP tIE}{T(Is HosPÍrALAiEs LÍDA Ct{R :33.064320/í1001-32

R€lm.drt ntc: Patricia Bach

Td.fon : (al ) 36sç4237

Ern l[ asclepioshospirâlares@uol.com.br

V Etldgtço: RUA GRÂCÂ ARANHA, 875 . VARGEM GRANDE PInh€Is. PR.83321.020

It€rn:63 Quamld.d.:20,00 Unld.d.: UND Mrc.: JUMPER Mod€lo: JPD'1008 prêço Unhrádo: RS 290,00 VdoÍTot t R§5.800,00

DÉcrlção: Detector fetal sonar modelo portátll operâção simples e intuÍtiva; proporciona êxcelenle audição, com som dê altâ Íidêlidade; permite audlçâo

akavés do fone de ouvldo (íone náo incluso)ou alto fslante (embutido);transdúor de aha sehsibilidade; disptay de lcd com iluminaçáo dê Íundo;deslgn

exclusivo ê ergonômicoj frequência do uhrassom de 2mhz;ultrassom de balxa lntensidâde:

Item: Í44 Quârúldad.: 20,00 lJnldâde: IJND Mârcâ: MIKATOS Modclo: MISSOURI'TK Prêço Uíhráíio: RS 33ó,00 VsloÍTot t RS6.720,0O

D.scrlçéo: Otoscópio com cabo em metalcromado para duas pilhas médias colnuns, recobêno porcapinha ântiderrapantê de punho Íta corpretâ.
cabeçole com lâmpada, rêguladorde altâ e baixa luminosidade. Visor móvel,lâmpada incandêscrnte reÍ. L{7 de 2,5 v;05 (cinco) espéculos âuriculares

sem encaixe melálico, .eutilizável nos seguintes calibres I quantidades 0l especulo de diâmefitro 2,5 mn no. 01 sêm reforc! máâlico,01 especulo de
d;ametro 40 mn no. 2 sêm íeforo metalico,0l especulo de diamelío í0 mn n6.3 sem ÍeÍorço metalico,0l especulo de diametro,0 mn n'. 4 sem esforço
mêtâlico,0'l êspêcilo de diamêntro 7,0 mn no.4 sem rêÍorÇo mêtalico,0l especulo de diametro 9,0 mn no, 05 sem reforço metallco. Acondlcionado em

estojo com garantia de I ano

Tolat RS 1 2.520,(A

As espêcilicâçFes lécnicâs constântes do pÍocesso êm êpígraíe, assim como todas as obÍigãçõês e côrüiçõês descíitas nô minuta da Atâ dê R€gistro dê Paêços ê ne

Proposte dê Preços integíem eatâ aRe independentênEotê de tãnscíiÉo.

Â validâdê dêía Âtâ dê Rêgi§m dê PÍêços é âlé 2lO2O25 , à @tíàl. dô dlezrlg:MÜll .

Atendendo as condições prêvislas no instrumento convocãtório e as constanles destê instrumento, sujeitando
se as partes às normas constantes das Leis n'10.520102, n'8.666/93 e alterações postêriores, e dos DecÍetos
Municipais n' 617 /2018 e no 670/2020, e em conformidade com as disposições a seguir:

02. DO REGTME DE EXECUÇÃO

01 . DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais e

equipamentos médico-hospitalares para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com
as especiÍicações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 01/2024 FMS e seus anexos, e pÍopostas de
preÇos apresentadas, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.



02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por prêÇo

unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1 . Não hâverá reajuste de preÇos durante o período de vigência da ata.

04.2. Os prêços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou cancelados por Íato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociaçõês junto ao fornecedor regislrado, observadas as disposições contidas na alínea'd'do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenienle, o
órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mêÍcado;
04.4. O foÍnecêdor rêgistrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preÇos e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses íorem mais vantaiosos do quê os vigentes;

04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de
solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade dê cadastro de reserva para assêgurar igual
oportunidade de negociaÇão;

04.8. Não havêndo êxito nas negociações, o órgão gêÍênciador deverá proceder o cancelamento da ata de
registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da contrataÇão mais vantajosa;
04.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata a alínea "d' do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREÇOS:

03. DO PREÇO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO:

03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantês do Anexo I desta Ata.

03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, medianle a

apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;

03.3. Para fazer .jus ao pâgâmento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade

perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas
- CNTD;

03.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeiÍâ, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

03.6. Não haverá reajuste de preÇos durante a vigência desta ata;

03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preÇos estaráo incluídas todas as despesas que, dirêta ou indiretamente, decorram da execução dov 
objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administraÇão, tribulos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;

03.9. Decorridos 15 (quinzê) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o

fornecedor rêgistrâdo apresêntê a documentaÇão hábil parã liberação dôs seus créditos, o registro será

cancelado unilateralmente pelo ÓRGÃo GERENCIADOR, Íicando assegurado ao fornecedor registrado, tão
somente, o direito ao recêbimênto do pagamento dos produtos efêtivamente prestados e atestados.



05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão êxigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto dêste instrumento.

06. DO INíCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

06.1. O início dos fornecimentos dar-seá da assinatura da ata de registro de preÇos ê suâ efetiva publicação no

diário oficial do Município;

06.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias Úteis após atestada a solicitação

previamente expêdida pelo FMS;

06.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o aÍ|.73, inciso ll, letra "a', "b", da lei 8.666/93, com

alteraÇões postêriores;

06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meÍamente estimativas, não gerando obrigação de

consumo para o Fundo Municipal de Saúde;

06.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a átestaÇão da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes

aos fornecimêntos executados, êm plêno acordo com as especificações contidas no presente termo, aliado às

disposiÇões constantes da proposta do Íornecedor;

06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS podêrá rêcusaÍ os produtos se

- estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fornecedor substituÊlos no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas;

06.7. A obÍigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente após

o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1 . O fornecedor registrado, duranie a validade do registro, compromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;

b) Assegurar a qualidade e conservação do Íornecimênto rêâlizado;

c) Pêrmitir e facilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal dê Saúdê de NOSSA SENHORA DAS

DORES, a inspeção do fornecimento, em qualquer dia e horário, dêvendo prestar todos os informes e

esclarecimentos solicitados;
d) lnformar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES a

ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impêdir a conclusão do fornecimento, no todo ou
em parte, indicando as medidas para corrigir a situação;
e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução do
fornecimênto em locais públicos;

f) Fornecer de acordo com as êspêcificaÇões êxigidas no lnstrumento Convocatório e na Proposta;
g) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES toda e qualquer alteração dados
cadastrais para atualização;

h) Manter preposto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fornecimento durante a vigência
da Ata de Registro de PreÇos;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ao adiudicatário ou a terceiros decorrentes de sua

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Prôgrama do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes,

conforme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classiÍicação peninênte, dêvendo ser indicadas apenas

quando da respêctiva formalizaçáo do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto

Municipal no 617 /2018.



culpa ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento pelo adiudicantê;
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigaÇões assumidas, bem como manler em dia as obrigaçôes

sociais e salariais dos empregados;

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

da Ata de registro de Preços;

l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as

condições de habilitação exigidas na licitaÇão.

m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto frrmado com o Fundo Municipal de SaÚde, sem prévia e

expressa anuência.

n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromet+sê a:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Adjudicatária pelo

perfeito cumpÍimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas;

b) Comunicar à Adiudicatária qualquer irrêgularidade encontrada no fornecimento, Íixando-lhe, quando não

pactuado, prazo para corrigi-los;

- c) Decidir acerca das quêstõês que se apÍesêntarem durante a vigência da Ata de Rêgistro;

d) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicãção de qualquer sanção;

e) Efêtuar o pagamento à Adjudicatária no prâzo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor

competêntê.
í) Prestar informações necessárias, com clareza, para Íornecimento avençados;

g) Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhar,

Íiscalizar e conferir a qualidade e fornecimento adjudicados;

h) Notificar a ADJUDICATÁR|A para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de fornecimento
que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Fundo Municipal de

Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES, a qualidade do material fornecido e a utilização dos mesmos;

i) Emitir "Ordem de Fornecimento" autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRIA;

!) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o fornecimento, visando o atendimento das normas, especiÍicações

e instruÇões estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua regularidadê ê o fiel

cumprimento;
k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções pÍevistas na Ata, de acordo com as Leis

.* que regem a matéria;

l) Solicitar, a quâlquer tempo, dados e informações referentes ao fornecimento objeto da licitação;

m) Pagar os preços do Matêrial fornecido de acordo com as prescriçôes na Ata de Registro de Preços.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustificado nos Íornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme

o caso, o Órgão gerenclador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n"

8.666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cênto) sobre o valor do(s)
material(is), em decorrência de atraso iniustificado na execução dos fornecimentos;
c) Multa de 107. (dez por cento) sobrê o valor total do(s) material(is), no caso de inexêcução total ou parcial dos
mesmos;
d) Suspensão temporária de participar em licitação ê impedimento de contratar com a Administração do
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.



10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) O fornecedor dêscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

adminístraÇão, sem justificativa âcêitável;

c) O fornecedor não aceitar rêduzir o seu preÇo, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas nâ cláusula anterior, alíneas d e ê.

10.2. O cancelamento dê registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a amplã defesa.

11 . DA VINCULAÇÃO DO REGISTRO:

1 1 .1 . O presente termo está estritamente vinculado:

a) Ao pÍocedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 0112024 FMS, seus anexos;

b) A proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1 . A presente ata de registro fundamenta-se:

a) Nâ Lei Federal no 10.520/02;

b) Na Lei Federal no 8.666193;

c) No Decreto Municipal no 670/2020;

d) No Decreto Municipal no 617 /2018;
e) Nos preceitos do direito público;

0 Supletivamente, nos princípios dateoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste termo, serão

acordados entrê as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERAÇÕES:

13.1. Compete a ambas as partês de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei no

8.666/93, com alteraçõês posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizai mediante termo aditivo

e/ou termo de re-ratificação, as alteraçôes que julgarem convenientes;

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que

v sejam consideradas adequadas e suÍicientês para o satisfatório cumprimento das obrigações por elê assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lêi n. 8.666/93, será designado servidor nomeado em portaria

especíÍica, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato;

14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conformidade da execução do Contrato com as

normas espêcificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada;

14.3. A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;

14.4. A Íiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos

danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores ou a terceiros, resultante de ação ou

omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

14.5. A licitante vencêdora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência da

Ata, para representá-la.

15. DO FORO:

15.'1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Sênhora das Dores, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questõês que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia



expressa por qualquêr outro.

E, por estarêm assim,justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produzâ sêus efeitos

legais.

aprêsente Ata de Rêgistro de Preços, aÉs lida eachada coníoÍmq é assinada pelas pârtes

GILVAN ARAi'JO ANDâADE

GESTOR DO FI'S arginâdo dê Íolma digitel por

GILVÂT ARATUOÂ DRÁDE

587401395a9

Dados: 291022024 08:36:38

ÂSCI.EPIOS EQUIPAME TOS HOSPÍÍÂTâNES LTDA

3:r.068.320/0001-32
Assinado dê Íolmá digitâlPor:

P.Íiciâ Badl
03Í 309ó198,r

DadoÊ: 29 lwm24 07 :45147


